
Casos de Sucesso no Uso 
do CAR pelo Ibama



Estados com sistemas 
integrados:

ES
GO
MS

MT*
PA*
SC
SP
RS

Os outros estados utilizam o 
sistema federal, com o código, a 
tecnologia e as soluções 
desenvolvidas pelo Ibama

* MT e PA encontram-se em fase final de integração Uso obrigatório para emissão de autorizações de desmatamento e uso da flora 
nativa, ou integração de sistemas estaduais próprios. (art. 35 da Lei 12651/2012)





Indústria

Cadastro do 
projeto
Inventário Florestal 
100%  

Documento de 
origem Florestal 

(DOF) O produto madeireiro 
gerado no Sinaflor é 

transacionado no DOF 
+ 

Usuário 
Final

Comércio

Autorização 
eletrônica

Código de 
Rastreio na 

madeiraTransporte 
totalmente 
monitorado

Declaração de 
Corte

Volume exato 
para cada 
árvore 
explorada

Controle da Cadeia Produtiva da 
Madeira no Sinaflor e DOF+



•Acesso público aos dados de 
Autorizações via Plataforma de  Análise 
e Monitoramento Geoespacial da 
Informação Ambiental - PAMGIA-



CAR: controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento.

Análise dos critérios ambientais exigidos na Lei 12651/2012 para emissão de ASV:

• Adoção de medidas compensatórias e mitigadoras em supressão da vegetação 
envolvendo espécies ameaçadas de extinção;

• Utilização efetiva de áreas já convertidas;

• Proibição de supressão em propriedades com áreas abandonadas.

• Reposição florestal

Publicação da Instrução Normativa IBAMA nº 19 de 08 de novembro de 2024 – 
altera a Instrução Normativa 21 de 2014, que trata do Sinaflor.



Ausência do CAR pelos estados em etapa prévia a emissão de autorização:

• Multiplicidade de base de informações sobre o cadastro ambiental da propriedade, cada 
estado criando sua própria base de dados.

• Enfraquecimento do instrumento federal.

• Redução da transparência e combate ao desmatamento.

Análise do CAR antes da emissão da ASV ou Autex:

• Caracterização da titularidade do imóvel

• Consolidação dos dados declarados antes da emissão do ato autorizativo.

• Aumento da transparência de dados: subsídios para políticas públicas ambientais e de 
gestão florestal

• Combate ao desmatamento ilegal.



ADPFs 743 e 760:

• Ambiente extremamente favorável  ao desenvolvimento da Tecnologia da Informação nos 
sistemas da União.

• Comitê Gestor do Plano de Integração de Dados e de Aprimoramento dos Sistemas 
Federais de Gestão Ambiental e Territorial 

• Obrigação de integração dos dados de sistemas estaduais no Sinaflor, sob pena de 
nulidade do ato autorizativo.

• Transparência e publicidade do desmatamento autorizado – Sinaflor como ferramenta de 
desenvolvimento de políticas públicas ambientais.

• Integração de CAR analisado ao Sinaflor – robustez no processo autorizativo e 
possibilidade de combate ao desmatamento ilegal.

• Aumento da integração de mais de 1000% nas autorizações emitidas pelos sistemas 
estaduais ao Sinaflor.



Autorizações de uso da flora (ASV, PMFS, etc) de sistemas estaduais integradas ao Sinaflor, 
após decisão no âmbito das ADPFs 743 e 760

• Em maio de 2024, apenas 87 autorizações tinham sido integradas, 
• Em maio de 2025, 1199 autorizações emitidas pelos sistemas estaduais foram integradas ao sistema federal, 

em cumprimento à decisão da ADPF, representando uma alta de mais de 1.200%. 



Fiscalização remota de áreas desmatadas: Operação Controle Remoto



Monitoramento dos municípios prioritários com base nos dados do Prodes





Operação Controle Remoto 2024
Amazônia Legal:
• 30 AAFs
• 1159 alvos analisados
• 1020 Autos de Infração
• 1038 Termos de embargo
• 232 mil ha de área embargada
• R$ 1,132 bilhões em multas

Operação Controle Remoto 2025
Amazônia Legal:
• 43 AAFs
• 561 alvos analisados
• 525 Autos de Infração
• 537 Termos de embargo
• 70 mil ha de área embargada
• R$ 249 milhões em multas

Resultados
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